
[image: ]

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
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EMENTA: INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA COMPETENTE, A REALIZAÇÃO DE ANÁLISE DE RISCO DE QUEDA E POSSIBILIDADES DE DANOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO OU PRIVADO, BEM COMO A PODA OU ERRADICAÇÃO DA ÁRVORE SITUADA NA AVENIDA SENADOR EDUARDO DA CUNHA CANTO PRÓXIMO DO NUMERAL 354, BAIRRO JARDIM LONGATTO - REGIÃO NORTE.


SENHOR PRESIDENTE,
SENHORAS E SENHORES VEREADORES,
	
Na data do dia 04 de setembro de 2025, este Vereador esteve pessoalmente no local da demanda e, por meio do exercício de sua função fiscalizadora, constatou que a referida árvore encontra-se com altura considerável, necessitando de poda, bem como de uma avaliação técnica que possa esclarecer a real situação do indivíduo arbóreo.
Destaca-se que a árvore apresenta raízes expostas, as quais estão danificando o calçamento e dificultando a passagem de pedestres.
Ressalta-se ainda que alguns galhos estão se desenvolvendo em direção à via pública, com tendência a alcançar a iluminação e os fios do poste localizado no lado oposto da rua. 
Com o objetivo de evitar possíveis acidentes que possam colocar em risco a integridade física de pessoas ou causar prejuízos materiais, e agindo de forma preventiva e responsável, este vereador apresenta a presente propositura com o intuito de solicitar a vistoria e avaliação técnica por profissional capacitado, além da execução da poda da referida árvore. A partir da avaliação especializada, será possível conhecer com precisão a real condição do indivíduo arbóreo por meio de um diagnóstico técnico conclusivo.
Ressalte-se que este vereador não possui formação técnica na área, motivo pelo qual considera indispensável a atuação de um profissional qualificado para garantir a segurança e a tomada de decisão adequada quanto à situação da árvore.
Anexas a esta propositura, seguem fotografias registradas por este vereador, que comprovam os fatos aqui relatados.


Portanto, apresento a V. Exª., nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal Paulo de Oliveira e Silva, juntamente com a Secretaria competente, solicitando que seja realizada a análise de risco de queda e das possíveis ameaças de danos ao patrimônio público e privado, bem como a poda ou, se necessário, a erradicação da árvore situada na Avenida Senador Eduardo da Cunha Canto, nas proximidades do número 354, no bairro Jardim Longatto – Região Norte.




Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 05 de setembro de 2025.




ADEMIR SOUZA FLORETTI JUNIOR
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